
PREFEITURA DO MUNI O DE ARARAQUARA

ÐllcRETo N" 8.610
De 23 de agosto de 2007

Dá nova redação aos artigos 5o e 6o -
Capltulo III - Do Prêmio Assiduidade do
Decreto Municipal no _8..1-20, de 06 de
feVereiro de 2006, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MI]NICÍPIO DE
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exerclcio de suas atribuições legais;

DECRETA:

Art. 1o O artigo 5o dq Deereto Municipal no 8.370,
-de 06 de Fevereiro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

(Art. 
5o O servidor público municipal que cumprir

integralmente sua jornada diária de üabalho durante o mês farå ¡us ao prêmio
assiduidade, cujo valor 3erá estabelecido em Decreto Municipal."

de 06 de Fevereiro drå 2006. rf,i; 3ii-#::fr l:.äïii,Yffilpar 
ni 8' 3 70'

' ttOr,. 6P Para fins de concessão do prêmio
assiduidade, não será consider4da as ausências, nos casos de:
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Nojo;
Cumprimento de intimações ou convocações do Poder Judiciário;
Doação de sangue;
Gala;
Licençapatemidade; e,

Os .horfuios de descansos especiais para amamentação, previstos na
legislação trabalhísta em vigor.

dias
$ 1o Nas ausências justificadas, limitadas a 4

por ate'stado médico do servidor e/ou atestado médico

do

\ \,Jr""
\.(r"'-

c'\

,a percepção do prêmio assiduidade obedecerá aos seguintes
critérios:

I. Até % (meio) dia por mês: pagamento dei09ô-(setenta por cento) do
prêmio;

II. Até 01 (urn) dia por inês: pagamento de 50% (cinqüenta por cento)
do prêmio;

m. ' Até 02 (dois) dias por mês: pagamento de 30%
prêmio.
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$ 2" Os ahasos de até l0 (dez) minutos durante a

prêmio. 
>

$ 3o O atraso superíor a l0 (dez) minutos e inferior

){Ò,,¡ : g.,rxr rcç,.2e a 30 (tinta) minulos durante a jornada diária de trabalho, ocorrido de uma só

d r -<ú-u, )', ä::äx:ffi 'l'iälfå ä3 #ää'::ffiiJ,'å'ff:ffi"ffiîixïi:'Í;
t-x-t fi-r' r^5'. c¡Y âo' recebimento do prêmio assiduidade'da seguinte forma:

-u-q*,.'11-1¡-.r . I. Æé ql (uma) ocorrência no mês: pagamento integral do prêmio;
II. Até 02 (duas) ocorrências no mês: pagamento de 70% (setenta por

cento) do prêmio;

'IfI. Até 03 (tês) ocorrências no mês: pagamento de 50% (cinqitenta por
cento) do prêmio.tt
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Art. 3o Este Decreto entará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MIINICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 23, (vinte e
' tt

três) días do mês de agosto do ano de 2007 (dois mil e sete).
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